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CARTA PROPOSTA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Boa Ventura - PB 
Evento: Tradicional Festa de São João da Cidade de Boa Ventura - PB, dia 23 de Junho 
de 2023, com apresentação em Praça Pública. 

Segue a Relação a abaixo: 

ITEM QTD VALOR 

01 APRESENTAÇÃO DA BANDA: RAFAEL DONO, DIA 
23/06/2023. 

01 R$ 25.000,00 

TOTAL R$ 25.000,00 

Validade: 60 dias 
Forma de Pagamento: A vista 

Patos-PB., 23 de Março de 2023. 

RANIERI NOBREGA Assinado de forma digital por RANIERI 
NOBREGA FERREIRA:10367987000130 

FERREIRA:10367987000130 Dados: 2023.03.23 10:57:37 -0300' 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 
CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 641A.B4DC.6089.7952.D2F3.0448.722E.3DC2. 
Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

SOLICITAÇÃO INICIAL 

A Exma. Sra. Prefeita Constitucional, do Município, 
C/c Comissão Permanente de Licitação 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar 
junto a Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a 
realizar contratação por inexigibilidade de licitação, desde que sejam observados os ditames 
exigidos pela legislação em vigor, nos termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 
8.666/93, destinada a: CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL 
FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

Os festejos em homenagem à São João e Santo Antônio acontecem em todo país, 
mas foi no Nordeste que eles se tornaram tradição. Todos os anos, muitas cidades viram 
verdadeiros arraiais, recebendo milhões de turistas que se deliciam em ritmos como forró. 

Os festejos juninos deste ano na cidade de Boa Ventura-PB, que são tradição no 
Vale do Piancó, serão realizados nos dias 22, 23 e 24 de junho. O período junino é uma 
oportunidade de aquecer a economia local, tendo em vista que além de visitantes, a cidade 
ainda recebe seus filhos que moram em outras localidades, quando todos trazem recursos a 
serem gastos no comércio local. A arrecadação desses recursos oriundos do evento aquece a 
economia local, pois faz com o dinheiro gire na cidade, trazendo recursos financeiros para os 
munícipes e para os cofres públicos que arrecada com os serviços e vendas das empresas. 

Dentre as atrações, estão confirmados músicos e bandas conhecidas do público 
nacional e regional, como Bonde do Brasil , Amazan e BANDA RAFAEL DONO, entre 
outros músicos locais. 

No caso em tela, verifica-se que o artista oferecido na presente contratação 
direta, no caso a BANDA RAFAEL DONO, detém de vasta consagração perante o público 
regional, conforme release em anexo, já tendo se apresentado em vários eventos no país. 

A banda RAFAEL DONO justifica-se em face do seu reconhecimento regional e 
pelo fato de ser bastante conhecida pela população Boa-Venturense, o que atrairá um grande 
público para prestigiar a retomada do tradicional São João de Boa Ventura. 

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação de atrações, equipamentos e 
serviços de qualidade, bem como uma infraestrutura condizente com as expectativas, 
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 
vigente para a execução do objeto a ser contratado, conforme consta no Quadro 
Demonstrativo de Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos 
a Comissão Permanente de Licitação analise a documentação da do grupo musical sugerida e 
verifique se a mesma atende ao que é exigido na legislação. Em seguida remeta-se à 
Secretaria da Fazenda para que informe com exatidão a fonte dos recursos. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 2195.64CA.A7E5.40F4.28BF.050E.1E7C.5E7B. 
Justificativa da contratação. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N°05 

Segue em anexo o Termo de Referência, que baseia os itens correlacionados com 
as especificações e quantidades requeridas. 

Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, 
indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para 
maiores esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Respeitosamente, 

• 
Boa Ventura-PB, 04 de abril de 2023. 

- 
A LSON eABwAL ' d4R I A 

Secretário Municipal de Esporte Cultura e Lazer 

• 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 2195.64CA.A7E5.40F4.28BF.050E.1E7C.5E7B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N°05 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO 
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

PEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUANT . 

PRAZO 
DO CONTRAT O 

1. 

CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS 
FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO 
JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB 

Serviço 1 2 
MESES 

• 

2. JUSTIFICATIVA 

Os festejos em homenagem à São João e Santo Antônio acontecem em todo país, mas foi no 
Nordeste que eles se tornaram tradição. Todos os anos, muitas cidades viram verdadeiros 
arraiais, recebendo milhões de turistas que se deliciam em ritmos como forró. 
Os festejos juninos deste ano na cidade de Boa Ventura-PB, que são tradição no Vale do 
Piancó, serão realizados nos dias 22, 23 e 24 de junho. O período junino é uma oportunidade 
de aquecer a economia local, tendo em vista que além de visitantes, a cidade ainda recebe 
seus filhos que moram em outras localidades, quando todos trazem recursos a serem gastos no 
comércio local. A arrecadação desses recursos oriundos do evento aquece a economia local, 
pois faz com o dinheiro gire na cidade, trazendo recursos financeiros para os munícipes e para 
os cofres públicos que arrecada com os serviços e vendas das empresas. 
Dentre as atrações, estão confirmados músicos e bandas conhecidas do público nacional e 
regional, como BONDE DO BRASIL, AMAZAN e BANDA RAFAEL DONO, entre outros 
músicos locais. 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

No caso em tela, verifica-se que o artista oferecido na presente contratação direta, no 
caso BANDA RAFAEL DONO, detém de vasta consagração perante o público Nacional, 
conforme release em anexo, já tendo se apresentado em vários eventos no país. 

A banda RAFAEL DONO justifica-se em face do seu reconhecimento regional e pelo 
fato de ser bastante conhecida pela população Boa-venturense, o que atrairá um grande 
público para prestigiar a retomada do tradicional São João de Boa Ventura. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 2195.64CA.A7E5.40F4.28BF.050E.1E7C.5E7B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação de atrações, equipamentos e 
serviços de qualidade, bem como uma infraestrutura condizente com as expectativas, 
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. 

2.2 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Conforme determina o art. 26 da Lei n° 8.666/93, nos casos de contratação direta por 
dispensa ou por inexigibilidade deve haver a justificativa dos preços contratados. 

Desta forma, foi apresentada proposta de preço por parte do representante exclusivo no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais). Juntamente com a proposta de preço, a empresa 
enviou notas fiscais de outros shows realizados pela BANDA RAFAEL DONO, com valores 
semelhantes ao proposto ao Município de Boa Ventura. 

3- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão prestados na cidade de Boa Ventura/PB na noite entre os dias 
23/05/2023. 
3.2. A banda contratada deverá se apresentar com seus músicos completos; 
3.3. O show deverá ter duração de pelo menos 02 (duas) horas, sendo das 00:30 às 02:30 
horas, devendo ser obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
3.3.1. Os horários da apresentação do show poderão variar de acordo com a necessidade do 
evento. 

4- PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Os Serviços serão iniciados no dia 23/06/2023 e finalizados no dia 24/06/2023. 

• 5— DA VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes com prazo de valide de 
02 (três) meses. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre 
ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou que venham a 
incidir sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos financeiros, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. 
6.2. O CONTRATADO ficará responsável pela execução tempestiva dos serviços solicitados. 
6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do 
contrato, que represente integralmente em todos os seus atos. 
6.4. Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 2195.64CA.A7E5.40F4.28BF.050E.1E7C.5E7B. 
Justificativa da contratação. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do 
contrato, que represente integralmente em todos os seus atos. 
6.4. Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento 
6.5. O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento ao contratado de cada uma das parcelas, quando o mesmo cumprir 
com todas as determinações contidas neste instrumento contratual. 
7.2. Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à prestação dos serviços dando os prazos constantes neste instrumento contratual para 
o contratado realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades. 
7.3. A CONTRATANTE fornecerá todos os meios materiais para execução dos serviços 
Contratados. 
8 — DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data da apresentação da Proposta Comercial. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
8.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subseqüente 
ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
8.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação deste Termo, 
indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para 
maiores esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Boa Ventura-PB, 04 de abril de 2023. 

L ik 
Secretário Municipal de Esporte Cultura e Lazer 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 2195.64CA.A7E5.40F4.28BF.050E.1E7C.5E7B. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

17/02/2023 10:36:39 02/2023 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Exigível em Tabira 
Pequeno Porte (ME EPP) 

-----
PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 
Nome Fantasia 

Período de Competência Município de Prestação do Serviço 

Tabira - PE 

Lrnal 

RANIERI PRODUÇOES rrcontabilidaderr@gmail.com 
CPF/CNP) Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax 

10.367.987/0001-30 1159082 Sim Não (83) 3421-2847 
Endereço 

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn edf. coragem sala 05, Centro - CEP: 58700-110 - Patos - PB 

o 

Nota: 2023000 

00000008 
Código Verificação 

EC5H-R3XF 

II II II 

111Po)rne/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABIRA 
CPF/CNP) Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 

10.349.041/0001-41 (83) 99952-7828 licitacao@tabira.pe.gov.br 
Endereço 

RUA ALBERTINA XAVIER PIRES, 239, CENTRO - CEP: 56780-000 - Tabira - PE 

SERVIÇO PRESTADO 
1602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal CNAE: 9001902 

MADOR DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CACHE ARTISTICO DA BANDA RAFAEL DONO, Tradicional Carnaval de Tabira - PE, dia 20 de Fevereiro de 2023,COM INICIO DO SHOW 20:00 HORAS, COM 
02:30 DE SHOW. 

BANCO DO BRASIL S/A 
AGENCIA: 0151-1 
CONTA CORRENTE: 43.311-X 

o 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 2,0000 
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

****** 500,00 0,00 24.500,00 25.000,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratária. 
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço. 
Optante do Simples Nacional. 

Visualizado em: 17/02/2023 10:36:39 
Para -validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 0F16.4D33.6C28.4450.F389.C4CF.4175.E137. 
Justificativa do preço. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Departamento Tributário 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência 

23/06/2022 11:20:42 06/2022 

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa Exigível em Carnaubeira da 
de Pequeno Porte (ME EPP) Penha 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 
Nome Fantasia 

RANIERI PRODUÇOES 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

10.367.987/0001-30 1159082 
Endereço 

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn edf. coragem sala 05, Centro 

ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBEIRA DA PENHA 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax 

35.444.991/0001-86 (83) 3421-2847 
Endereço 

RUA JOAQUIM GERMANO, 49, CENTRO - CEP: 56420-000 - Carnaubeira da Penha - PE 

SERVIÇO PRESTADO 
1602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal CNAE: 9001902 

Nota: 2022000 

00000024 
Código Verific.ação 

ISLC-I9TC 

Município de Prestação do Serviço 

Carnaubeira da Penha - 
PE 

11111111111H 

Email 

rrcontabilidaderr@gmail.com 
Simples Nacional Incentivador Cultural 

Sim Não 

- CEP: 58700-110 - Patos - PB 

E-mail 

II O 

Fone/Fax 

(83) 3421-2847 

vanderleiafonsodasilva@gmail.com 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTISTICOS, VISANDO A APRESENTAÇÃO DO CANTOR RAFAEL DONO, NO DIA 23 DE JUNHO DE 2022, DISTRITO BARRA DO 
SILVA, COMEMORAÇÃO AO SÃO JOÃO E SÃO PEDRO, DO MUNICIPIO DE CARNAUBEIRA DA PENHA -PE, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO No 
0143/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 032/2022, INEXIBILIDADE No 001/2022 

BANCO DO BRASIL S/A 
AGENCIA: 0151-1 
CONTA CORRENTE: 43.311-X 

• 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) 

0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) 

25.000,00 
ISS (R$) 

****** 

Deduções (R$) 

0,00 

ISS Retido (R$) 

500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
O valor do 1SSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço. 
Optante do Simples Nacional. 

INSS (R$) IR (R$) 

0,00 0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 

Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Visualizado em: 23/06/2022 11:20:37 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

CSLL. (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 

Base de Cálculo (R$) 

25.000,00 
Valor Líquido (R$) 

24.500,00 

Alíquota (%) 

2,0000 
Valor Total da Nota (R$) 

25.000,00 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 0F16.4D33.6C28.4450.F389.C4CF.4175.E137. 
Justificativa do preço. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência 

19/12/2022 08:51:09 12/2022 

Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa Exigível em São José do 
de Pequeno Porte (ME EPP) Belmonte 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 
Nome Fantasia 

RANIERI PRODUÇOES 
CPF/CNPJ 

10.367.987/0001-30 
Endereço 

Inscrição Municipal 

1159082 

Inscrição Estadual 

Município de Prestação do Serviço 

São José do Belmonte - 
PE 

Nota: 2022000 

00000049 
Código Verificação 

SN9Z-2HWA 

II 11 II 

Em é3 1 

rrcontabilidaderr@gmail.com 
Simples Nacional Incentivador Cultural 

Sim Não 

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn edf. coragem sala 05, Centro CEP: 58700-110 - Patos - PB 

e lADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BELMONTE 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax 

10.280.055/0001-56 (87) 3884-1156 
Erncereço 

RUA AUGUSTO ZACARIAS, 10, CENTRO - CEP: 56950-000 - São José do Belmonte - PE 

SERVIÇO PRESTADO 
1602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal CNAE: 9001902 

F -m il 

Fone/Fax 

(83) 3421-2847 

romfal88@gmail.com 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CACHE ARTISTICO DA BANDA RAFAEL DONO, Tradicional Festa da Mariola no Municipio de São Jose do Belmonte - PE, dia 22 de Dezembro de 2022. 

BANCO DO BRASIL S/A 
AGENCIA: 0151-1 
CONTA CORRENTE: 43.311-X 

• 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) 

0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) 

25.000,00 0,00 
ISS (R$) ISS Retido (RS) 

500,00 ****** 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço. 
Optante do Simples Nacional. 

IR (R$) CSLL (R$) 

0,00 0,00 

Desconto 1ncondicionado (R$) 

0,00 

Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

Visualizado em: 19/12/2022 08:51:08 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

Base de Cálculo (R$) 

25.000,00 
Valor Líquido (R$) 

24.500,00 

Outras Retenções (R$) 

0,00 

Aliquota (%) 

2,0000 
Valor Total da Nota (RS) 

25.000,00 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 0F16.4D33.6C28.4450.F389.C4CF.4175.E137. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMILIA LEITE- N°05 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO 
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

I IPEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
QUANT 

. 

PRAZO 
DO 

CONTRAT 
O 

1. 

CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS 
FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO 
JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB 

Serviço 1 2 

MESES 

• 

2. JUSTIFICATIVA 

Os festejos em homenagem à São João e Santo Antônio acontecem em todo país, mas foi no 
Nordeste que eles se tornaram tradição. Todos os anos, muitas cidades viram verdadeiros 
arraiais, recebendo milhões de turistas que se deliciam em ritmos como forró. 
Os festejos juninos deste ano na cidade de Boa Ventura-PB, que são tradição no Vale do 
Piancó, serão realizados nos dias 22, 23 e 24 de junho. O período junino é uma oportunidade 
de aquecer a economia local, tendo em vista que além de visitantes, a cidade ainda recebe 
seus filhos que moram em outras localidades, quando todos trazem recursos a serem gastos no 
comércio local. A arrecadação desses recursos oriundos do evento aquece a economia local, 
pois faz com o dinheiro gire na cidade, trazendo recursos financeiros para os munícipes e para 
os cofres públicos que arrecada com os serviços e vendas das empresas. 
Dentre as atrações, estão confirmados músicos e bandas conhecidas do público nacional e 
regional, como BONDE DO BRASIL, AMAZAN e BANDA RAFAEL DONO, entre outros 
músicos locais. 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

No caso em tela, verifica-se que o artista oferecido na presente contratação direta, no 
caso BANDA RAFAEL DONO, detém de vasta consagração perante o público Nacional, 
conforme release em anexo, já tendo se apresentado em vários eventos no país. 

A banda RAFAEL DONO justifica-se em face do seu reconhecimento regional e pelo 
fato de ser bastante conhecida pela população Boa-venturense, o que atrairá um grande 
público para prestigiar a retomada do tradicional São João de Boa Ventura. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 37F4.060F.096F.3C49.FC64.DFA8.16F2.0536. 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

Por esta razão, toma-se fundamental, a contratação de atrações, equipamentos e 
serviços de qualidade, bem como uma infraestrutura condizente com as expectativas, 
necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. 

2.2 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Conforme determina o art. 26 da Lei n° 8.666/93, nos casos de contratação direta por 
dispensa ou por inexigibilidade deve haver a justificativa dos preços contratados. 

Desta forma, foi apresentada proposta de preço por parte do representante exclusivo no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais). Juntamente com a proposta de preço, a empresa 
enviou notas fiscais de outros shows realizados pela BANDA RAFAEL DONO, com valores 
semelhantes ao proposto ao Município de Boa Ventura. 

3- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão prestados na cidade de Boa Ventura/PB na noite entre os dias 
23/05/2023. 
3.2. A banda contratada deverá se apresentar com seus músicos completos; 
3.3. O show deverá ter duração de pelo menos 02 (duas) horas, sendo das 00:30 às 02:30 
horas, devendo ser obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
3.3.1. Os horários da apresentação do show poderão variar de acordo com a necessidade do 
evento. 

4- PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Os Serviços serão iniciados no dia 23/06/2023 e finalizados no dia 24/06/2023. 

• 5 — DA VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes com prazo de valide de 
02 (três) meses. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre 
ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou que venham a 
incidir sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos financeiros, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. 
6.2. O CONTRATADO ficará responsável pela execução tempestiva dos serviços solicitados. 
6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do 
contrato, que represente integralmente em todos os seus atos. 
6.4. Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 37F4.060F.096F.3C49.FC64.DFA8.16F2.0536. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do 
contrato, que represente integralmente em todos os seus atos. 
6.4. Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento 
6.5. O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento ao contratado de cada uma das parcelas, quando o mesmo cumprir 
com todas as determinações contidas neste instrumento contratual. 
7.2. Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada 
quanto à prestação dos serviços dando os prazos constantes neste instrumento contratual para 
o contratado realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades. 
7.3. A CONTRATANTE fornecerá todos os meios materiais para execução dos serviços 
Contratados. 
8— DO REAJUSTAMENTO 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data da apresentação da Proposta Comercial. 
8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
8.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subseqüente 
ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
8.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

Desta forma e certos de contarmos com imediata aprovação deste Termo, 
indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para 
maiores esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Boa Ventura-PB, 04 de abril de 2023. 

ON AB Laülik 
Secretário Municipal de Esporte Cultura e Lazer 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

PARECER JURÍDICO Boa Ventura, 03 de Maio de 2023. 

INEXIGIBILIDADE N° 009/2023 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E LAZER 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA APRESENTAÇÃO 

DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO 

JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. PROCESSO INX N° 009/2023. CONTRATAÇÃO DA 
BANDA RAFAEL DONO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA 
DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. LEI N° 
8.666/93, ART. 25, III. INEXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO. 

I - RELATORIO 

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria Municipal de 

Cultura solicitando a análise do Procedimento de lnexigibilidade de licitação n° 

009/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO BANDA RAFAEL DONO PARA 

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL 

FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

Tal solicitação foi realizada pela Secretaria de Cultura, que veio 

instruído com os documentos que fundamentam o pleito em análise, com destaque a 

dotação orçamentária, que atesta a capacidade financeira do município arcar com os 

custos da contratação, termo de Referência, demonstrativos de consagração e 

reconhecimento público do grupo musical em comento, justificativa da escolha do 

grupo musical, documentação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da pessoa 
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jurídica da empresa representante do grupo musical, comprovação da exclusividade da 

empresa para representar a banda e justificativa do preço. 

Por encaminhamento à PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e 

posterior distribuição, vieram-me os autos para análise e elaboração de parecer. 

É o Relatório. 

II— FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA 

Determina o inciso III do art. 25 da Lei n° 8.666/1993 que é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição, para qualquer setor artístico, 

desde que seja consagrado pela critica especializada. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

( ) 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

(GRIFO NOSSO) 

Convém frisar, incialmente, que este tipo de contratação se caracteriza, 

sobretudo, pela inviabilidade de competição, sendo difícil sintetizar todos os eventos 

que podem conduzir a esse quadro. Contudo, as causas de inviabilidade de 

competição podem ser reunidas em dois grandes grupos, tendo por critério a sua 

natureza, a saber: 

Na primeira categoria, encontram-se os casos de inviabilidade de 

competição por ausência de pluralidade de sujeitos em condição de contratação. São 

as hipóteses em que é irrelevante a natureza do objeto, eis que a inviabilidade de 

Página 1 2 
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competição não decorre diretamente disso. Não é possível a competição porque existe 

um único sujeito para ser contratado. 

Na segunda categoria, a que mais se adequa ao caso em análise, 

podem existir diversos sujeitos desempenhado a atividade que satisfaz a necessidade 

estatal, porém, a inviabilidade de competição não é de natureza numérica, mas se 

relaciona com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou de peculiaridade 

quanto à própria profissão desempenhada. Não é viável a competição porque as 

caraterísticas do objeto funcionam como causas impeditivasl . 

Ademais, a contratação direta, via inexigibilidade, também se 

caracteriza, como regra, pela impossibilidade de seleção de critérios objetivos, 

materializado pela natureza personalíssima da atuação do particular, impedindo o 

julgamento objetivo. É impossível, portanto, definir com precisão uma relação custo-

benefício. Ainda que seja possível determinar o custo, os benefícios que serão 

usufruídos pela Administração são relativamente imponderáveis. 

Compulsando os documentos que instruíram o procedimento em 

análise, verifica-se que o grupo musical denominado BANDA RAFAEL DONO, através 

de seu representante exclusivo, RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF n° 

10.367.987/0001-30, apresentou proposta à Municipalidade de apresentação de show 

artístico, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte cinco mil reais). 

Neste tipo de contratação, deve haver o requisito consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da crítica especializada. Exige-se que a 

crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o profissional ou grupo 

apresentem virtudes no desempenho de sua arte, evitando a contratação arbitrária por 

parte do Gestor Público. No caso em apreço, constata-se a apresentação de recortes 

de matérias jornalísticas e o release do grupo que demonstram ser reconhecido pela 

crítica especializada e opinião pública. 

Sobre a inviabilidade de competição no setor artístico, o renomado 

autor José dos Santos Carvalho Filho, leciona que: 

Página 1 3 
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"A inexigibilidade de licitação se apresenta em face de certas 

situações que, por sua natureza, não viabilizam o regime de 

competição. Uma dessas situações é a contratação de profissionais 

do setor artístico, quando consagrados pela crítica especializada ou 

pela opinião pública (art. 25, III). Na verdade, a arte é 

personalíssima, não se podendo sujeitar a fatores objetivos de 

avaliação. A Administração, na hipótese, pode firmar diretamente o 

contrato." 

No que concerne à consagração, vale realçar, por vezes, o artista é 

condecorado pela opinião pública local ou regional, sendo o seu trabalho reconhecido e 

admirado, por exemplo, apenas no contexto de determinado município. Noutro giro, 

também é razoável observar que não se pode privar a Administração Pública, em 

qualquer de suas expressões federativas, de fomentar a cultura, estimulando-se o 

acesso a outros estilos e manifestações culturais, independente de costumes e 

tradições regionais. Decerto, a consagração é circunstância extremamente dinâmica no 

tempo e no espaço. É imprescindível, contudo, seja reconhecida, ao menos no âmbito 

municipal, a consagração pela crítica especializada ou se faça notória a aceitação 

pública do artista em dado momento. No mesmo sentido, preleciona JOSÉ DOS 

SANTOS CARVALHO FILHO, verbis: 

Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo 

e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos 

locais, ou por determinado público ou críticos especializados. Nem por isso 

deverá ele ser alijado de eventual contratação. A nosso sentir. quis o legislador 

prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a 

que se dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração. 

Ressalta-se que consta nos autos a comprovação da regularidade 

jurídica, fiscal e trabalhista da empresa representante, a justificativa de preço 

evidenciando a razoabilidade dos preços contratados àqueles praticados no mercado, 

compatível e proporcional ao custo de contratos firmados com outros entes 

administrativos ou particulares, assim como, documentos que comprovam o renome da 

banda ora contratada, em perfeita sintonia com o artigo 25, III e artigo 26 da Lei n° 

' Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/1993. 
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8.666/93 c/c a Resolução n° 03/2009 do Tribunal de Contas da Paraíba, em seu artigo 

30, incisos II e III. 

Não obstante, a Secretaria de Finanças atestou a capacidade 

financeira de o Município arcar com os custos da contratação através das seguintes 

rubricas: 

02.070 SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 

13 392 1009 2035 Promoção de Festas Regionais 

3390.39 99 150010000utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Por fim, opina esta Procuradoria Jurídica a contratação direta, via 

inexigibilidade, do grupo musical denominado BANDA RAFAEL DONO, através de seu 

representante exclusivo, RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF n° 

10.367.987/0001-30, para apresentação nas festividades de São João neste Município. 

III - CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, com fundamento no artigo 25, inciso III, da Lei n° 

8.666/93 c/c Resolução rf 03/2009 do Tribunal de Contas da Paraíba, em seu artigo 3°, 

incisos II e III, opina esta Procuradoria pela POSSIBILIDADE JURíDICA DO PEDIDO 

da contratação direta, via inexigibilidade, do grupo artístico denominado BANDA 

RAFAEL DONO, através de seu representante exclusivo, RAMIERI NOBREGA 

FERREIRA, CNPJ/MF n° 10.367.987/0001-30. 

É o parecer. S.M.J. 

Boa Ventura, 03 de Maio de 2023. 

JOSÉ DE A CHIETA CHAVES 
Procurador Geral do Município 

A0B/PB 7926 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N°05 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do 
objeto relativo à contratação acima: 

02.070 SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 
13 392 1009 2035 Promoção de Festas Regionais 
3390.39 99 150010000utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Boa Ventura, 05 de abril de 2023 

A LOPIS LIJUENA 
a de Finanças 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 4CBE.311A.9A8B.1D0F.CCCA.1D49.3D04.6836. 
Previsão Orçamentária. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: Livia M. de A. Deodato.

19

19



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N2 05 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0035/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 
suas atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 009/2023, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0035/2023, 

embasado na solicitação inicial e termo de referência do setor demandante, e no 

Parecer da Procuradoria Geral do Município, em cumprimento aos termos do artigo 
25, inc. III, da Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto 
em favor de: RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF n° 10.367.987/0001-30, pelo 
valor total de R$ 25.000,00 (Vinte cinco mil reais), objetivando a CONTRATAÇÃO 
BANDA DONO RAFAEL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES 
DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, 12 de maio de 2023. 

cc---
TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura/PB 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 7AB3.FEEE.CF47.431E.A0F3.FF5F.A896.7915. 
Ratificação. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2023 às 11:53:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62708/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Ventura,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Livia Moniely de Almeida Deodato.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura
Número da Licitação: 00009/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 12/05/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Boa Ventura
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 25.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS
FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 25.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.367.987/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 219564caa7e540f428bf050e1e7c5e7b

Justificativa do preço Sim 0f164d336c284450f389c4cf4175e137

Justificativa para a escolha do contratado Sim 37f4060f096f3c49fc64dfa816f20536

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 1fbb9ffef8102f0c3d63b96ff6127cfe

Previsão Orçamentária Sim 4cbe311a9a8b1d0fccca1d493d046836

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME Sim 641ab4dc60897952d2f30448722e3dc2

Ratificação Sim 7ab3feeecf47431ea0f3ff5fa8967915

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 97CC.F9FD.BD4B.76CC.4415.9071.EA35.D7C7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 09 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 97CC.F9FD.BD4B.76CC.4415.9071.EA35.D7C7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:53. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0044/2023 

TERMO DE CONTRATO N° 044/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, 
ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA: RAMIERI 
NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF no 

10.367.987/0001-30, TENDO POR OBJETIVO A 
CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA 
DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA 
VENTURA-PB. 

PARTES CONTRATANTES 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE BOA 
VENTURA, por meio da Prefeitura Municipal de Boa Ventura, CNPJ/MF n" 08.940.702/0001-67, 
com sede na Rua Emile Leite, S/N, Centro, na cidade de Boa Ventura/PB, neste ato representada 
pela Prefeita Municipal, a Sra. Talita Lopes Arruda, doravante denominada CONTRATANTE. E de 
outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento. E de outro lado, 
como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa: RAMIERI 
NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF n° 10.367.987/0001-30, com sede na Rua Vereador Joaquim 
Leitão, S/N, ed. Coragem, Sala 05, Centro, Patos/PB, CEP 58.700-110, representado neste ato por 
RAMIERI NOBREGA FERREIRA. 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei 
Federal n." 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como vinculado a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 0009/2023, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0035/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 A CONTRATADA se obriga executar os serviços, conforme proposta apresentada que fica 
fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 
PRAZO VALOR 

TOTAL 

1. 
CONTRATAÇÃO DA 
BANDA RAFAEL DONO 
PARA APRESENTAÇÃO DE 

Serviço 1 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0044/2023 

SHOW ARTÍSTICO NAS 
FESTIVIDADES DA 2 
TRADICIONAL FESTA DE MESES R$ 25.000,00 
SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO 
DE BOA VENTURA-PB NA 
NOITE DO DIA 23/06/2023 
PARA 24/06/2023, DAS 10:00 
ÀS 00:00 HORAS. 

VALOR TOTAL: R$ 25,000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes com prazo de valide de 03 (três) 
meses. O prazo constante nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as 
partes, depois de observado o Art. 57 da Lei Federal n." 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na prestação, até 25% (vinte e cinco por cento) e acordo com o que 
preceitua o Art. 65, Parágrafo 1." da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS SERVIÇOS 

4.1 O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a Prefeitura Municipal de 
BOA VENTURA - PB, devendo, no desempenho das funções indicadas na Cláusula Primeira, atuar 
com zelo, presteza e probidade. 

4.3 - Das Obrigações do CONTRATANTE: 
4.3.1 Efetuar o pagamento ao contratado de cada uma das parcelas, quando o mesmo cumprir com 
todas as determinações contidas neste instrumento contratual. 
4.3.2 Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto 
à prestação dos serviços dando os prazos constantes neste instrumento contratual para o contratado 
realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades. 
4.3.3 A CONTRATANTE fornecerá todos os meios materiais para execução dos serviços 
Contratados. 

2 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0044/2023 

4.4 - Das Obrigações do CONTRATADO: 
4.4.1 O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos financeiros, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos. 
4.4.2 O CONTRATADO ficará responsável pela execução tempestiva dos serviços solicitados. 
4.4.3 Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, 
que represente integralmente em todos os seus atos. 
4.4.4 Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento 
4.4.5 O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
4.4.6. Os serviços serão prestados na cidade de Boa Ventura/PB na noite entre os dias 23/06/2023 e 
24/06/2023. 
4.4.7. A banda contratada deverá se apresentar com seus músicos completos; 
4.4.8. O show deverá ter duração de pelo menos 02 (duas) horas, sendo das 00:30 às 02:30 horas, 
devendo ser obedecido a ordem dos artistas programados pela Secretaria de Cultura. 
4.4.8.1. Os horários da apresentação do show poderão variar de acordo com a necessidade do 
evento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 Fica ajustado o preço, conforme segue: 
5.2 O valor total estimado do CONTRATO fica em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), total, 
onerando nas dotações/ 2023: 

02.070 SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 
13 392 1009 2035 Promoção de Festas Regionais 
3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTAMENTOS 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data da apresentação da Proposta Comercial. 
6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
para a apresentação da proposta, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0044/2023 

6.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 10 (primeiro) dia imediatamente subseqüente ao término do 12" 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e 
de acordo com a vigência do contrato. 
6.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária no dia da apresentação. Para tanto, a 
CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva 
agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento; 
7.3 O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar 
cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS; 
7.4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a 
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato; 
7.5 O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido 
impostas em decorrência de inadimplência contratual; 
7.6 Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 
pela CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente regularizado; 
7.7 Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em 
conformidade com a legislação vigente; 
7.8 O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma 
da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os 
seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a 
Dívida Ativa — ou outras equivalentes, na forma da Lei — expedidas, em cada esfera do Governo, 
pelo órgão competente; 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
nos termos do inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011; 
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal. 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0044/2023 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de BOA VENTURA, por até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no 
subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser 
apresentada por escrito; 

8.2 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das 
demais cominações legais; 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 A rescisão Contratual poderá ser: 
9.1.1 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 
78 da Lei Federal n.° 8.666/93. 
9.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo de inexigibilidade, desde que haja 
conveniência da CONTRATANTE. 
9.2 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
9.2.1 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93 acarretará 
as consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber, ambos da Lei Federal n.° 
8.666/93. 
9.2.2 

5 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMÍLIA LEITE- N°05 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0044/2023 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Itaporanga, Estado da Paraíba, para dirimir 
questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera 
Administrativa. 
E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora 
ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de 
igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a 
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do 
Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.° 8.666/93, tudo para que o ato 
produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 

BOA VENTURA - PB, 2h 2 de Maio de 2023. 

Afnuotc\ 
TALITA LOPES ARRUDA 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

CONTRATANTE 

RANIERI NOBREGA Assinado de forma digital por 
RANIERI NOBREGA FERREIRA:103679870001 FERREIRA:10367987000130 

30 Dados: 2023.05.12 18:08:46-0300 

RAMIERI NOBREGA FERREIRA 
CNPJ/ N° 10.367.987/0001-30 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1")NO E: 

RG:. 

CPF: 

2")NOME: 

WR,-41 etc--
RG: 

CPF: 

6 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N2 05 

GABINETE DA PREFEITA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DA BANDA DONO RAFAEL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 

NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA 

VENTURA-PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 69 da Resolução Normativa 

RN-TC NI' 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada 

pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de 

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que 

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe 

a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CULTURA, representada neste ato 

pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

Boa Ventura - PB, 05 de Abril de 2023. 

TALITA LOPES ARRUDA 
Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura-PB 
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36 João Pessoa - Quinta-feira, 01 de Junho de 2023 
  

GP 

ENZ08 
Diário lá 

  

COM.BR, licitação modalidade Pregão Eletrônico, de tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMACIA BÁSICA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 15 de Junho de 2023. Início 
da fase de lances: 09:01 horas do dia 15 de Junho de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lci Federal nº 10.520/02 c subsi- 
diariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Les Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; 

Decreto Federal nº 10.024/19; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33451073. E-mail: licitacaturiteB) gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; WWW. 
PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 

Carunité - PB, 31 de Maio de 2023 
DENISE BARBOSA FERREIRA DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Boa Ventura      

    

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
GABINETE DA PREFEITA 

  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2623 

o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2023 
A PRE, DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0008/2023, 
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2023, embasado na solicitação inicial e termo 
de referência do setor demandante, e no Parecer da Procuradoria Geral do Município, em cumprimento 
aos termos do artigo 25, inc. III, da Lei nº 8.666/93 e alterações RATIFICO e ADJUDICO 
o objeto em favor de: RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/ME nº 1(1.367.987/0001-30, pelo valor 
total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), objeti a CONTRATAÇÃO BANDA MATHEUS LEITE 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA 
DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, 12 de maio de 2023. 
TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura/PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0827/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023, 
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0027/2023, embasado na solicitação inicial e termo 
de referência do setor demandante, c no Parecer da Procuradoria Geral do Município, cm cumprimento 
aos termos do artigo 25, inc. II, da Les nº 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO e ADJUDIE- 
CO o objeto em favor de: JOSÉ AMAZAN SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPYMF nº 

47.270.709/0001-70, pelo valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mill Reais), objetivando a CONTRA- 
TAÇÃO DO ARTISTA ARMAZAN PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTE 

VIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, 10 de Maio de 2023 
TALITA LOPES ARRUDA 

U Prefeita Constitucional do Município de Bea Ventura/PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
RUA EMÍLIA LEITE- Nº05 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023, 
regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030/2023, embasado na solicitação inicial c termo 
de referência do setor demandante. e no Parecer da Procuradoria Geral do Município, em cumprimento 
aos termos do artigo 25, inc. TT, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, RATTFICO e ADJUDICO 
o objeto em favor de: NBT MUSIC LTDA, CNPYMEF nº 28.197.144/0001-07, pelo valor total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), objetivando a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA TINAN PARA APRESEN- 
TAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO 
NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, 1 de maio de 2023. 
TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura/PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2673 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0035/2023 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITA-   

ÇÃO Nº 0009/2023, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0035/2023, embasado na 
solicitação inicial e termo de referências do setor demandante, e no Parecer da Procuradoria Geral 

do Município, em cumprimento aos termos do artigo 25, inc. LIl, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, RATIFICO e ADJUDICO o objeto em favor de: RAMIERI NOBREGA FERREIRA, 
CNPYMF nº 10.367.987/0001-30, pelo valor total de R$ 25.000,00 (Vinte c Cinco Mil Reais), ob- 

jetivando a CONTRATAÇ ÃO DA BANDA DONO RAFAEL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO 

DE BOA VENTURA-PB. 
BOA VENTURA - PB, 12 de maio de 2023. 

TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura/PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 006/2023, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2023, embasado na solicitação 
inicial e termo de referência do setor demandante, e no Parecer da Procuradoria Geral do Munici- 

pio. em cumprimento aos termos do artigo 25, inc. TI, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
RATIFICO e ADJUDICO o objeto em favor de: BONDE DO BRASIL PROMOÇÕES E EDIÇÕES 
MUSICAIS LTDA, CNPYME nº 16.809.891/0001-61, pelo valor total de R$ 100.000,00 (Cem 
Mill Reais), objctivando a contratação dO ARTISTA bonde do brasil para apresentação de show 

artístico nas FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE 
BOA VENTURA-PB. 

BOA VENTURA - PB, 11 de Maio de 2023 
TALITA LOPES ARRUDA 

Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura/PB 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0042/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA TINAN PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA TRA- 
DICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. INEXIGIBILIDADE 
Nº 005/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0030/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. CONTRATADA: NBT MUSIC 
LTDA, CNPJ/MF nº 28.197.144/0001-07, VALOR TOTAL: R$ 30.000,00. ASSINATURA: 11/05/2023. 
VALIDADE: 2 MESES. 
TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA 
BANDA MATHEUS LEITE PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDA- 
DES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. INE- 
XIGIBILIDADE Nº 008/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0034/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. CONTRATADA: 
RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/ME nº 10.367.987/0001-30, VALOR TOTAL: R$ 12.000,00. 
ASSINATURA: 12/05/2023. VALIDADE: 2 MESES. 
TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0036/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA AMAZAN PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. INEXIGIBILIDA- 
DE Nº 004/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0027/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 47.270.709/0001-70. CONTRATADA: JOSÉ AMAZAN 
SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ/ME nº 47.270.709/0001-70, VALOR TOTAL: R$ 
40.000,00. ASSINATURA: 10/05/2023. VALIDADE: 2 MESES. 
TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0044/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA 
BANDA DONO RAFAEL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES 
DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. INEXI- 
GIBILIDADE Nº 009/2073 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0035/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940.702/0001-67. CONTRATADA: 
RAMIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ/MF nº 10.367.987/0001-30, VALOR TOTAL: R$ 25.000,00. 
ASSINATURA: 12/05/2023. VALIDADE: 2 MESES. 
TALITA LOPES ARRUDA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0039/2023 OBJETO: CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA BONDE DO BRASIL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVI- 
DADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB. 
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032/2023. CONTRATANTE: 

  
 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 77D5.1077.DCAD.F4BE.7808.183F.C84C.7B1E. 
Comprovante de publicidade. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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a 
DO A UNIÃO — seio tua, Paraiba - QUINTA-FEIRA, 1º de junho de 2023 Pi     
  

  

    

    

oRETO 
DE AGUIAR. ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 
OPERAÇÃO Nº 1976807. 
OBJETO DO ADITIVO Atimação de 
PUMDMASENTAÇÃO: Ae 08 da as ra 

Aguia PO, 70 de Março de 2071. 

  DEN ocaazoza 
MUBCIMAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 47.270 7OGNOOS-T0. CONTRATADA BONDE DO BRASA. 

ends Mia LUA Cuuaa r 18.801 8914000167, VALOR TOTAL. 
R$ 100.000,00. ASSINATURA: 11 a 

  

  

  

O parecer da Assensoria Jukíca. reteranto a Chamada Pública 1º 0000/2023. que ciystiva. 
pe 

  

TERMO 
E EUGENIO PACELL DA COSTA OBJETO CONTRATUAL 

FÍSICO PARA. “LHEIROS DE DIREITOS DO: 

  

    E NOVECENTOS REA) 6 DATA 

VALKER NEVES SALES 
Secretário Municipal do Assistência Social 
  

  

  CAPRINOS E OVINOS DO MUNICIPIO DE CABACEIRAS PE - R$ 26.260,00. 
EVANGELISTA DE FIGUEIROA - R$ 35.235,09: COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO E FO 
MENTO A AGIRICUR TURA FAMILIAR DA PARAIBA - COO - R$ 173.674,00, COOPERATIVA DOS 

DOS MUNDE C GRANDE E BOA VIS-TA LTDA - R$ 101.299,00. 
Acari - PO. 24 de Maio de 2073 

CICERO JOSE FERMANDES DO CARMO 
Prefeito 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AL CANTA 
CONTRATO EXTRATO DE 

de Prosum. câmaras de ar é protetores, destinados é frota de 
voicdhos da Mueuciço de Adami - PB. FUNDAMENTO LEGAL Eletrônico cº 0016/2023. 
DOTAÇÃO Racuraos Prógras do Muruciço de Acamtt DE 

12.381. 1005.2008 — 
12381 1005.2011 - DESENVOLVER ATIVIDADES COM RECURSOS 

- UNDER 

  

— MANUT. DAS ATIY DE TRANSPORTE ESCOLAR 06.006- 
PUNDO MNICIPAL DE SAUDE GUOOA 90.122. VONE. 2030 — OEBBNOLVER AS ATIVIDADES 

equi. com base nas informações constantes na NEXIGISLIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000082023 
Ne ooReaa, reslicar * Equipe de Apoio, socuada 

na Rua João Quexuga. 44 - Centro - Caturité - PE, por meio do site WWYLPORTALDE- 
fóa cm exmeitmanto ao jmnco do estu 28, Ins BL do Leto” A0B00S pessereres. COMPRASPUBLICAS.COM BR. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
RATIFICO + ADJUDICO o ctguto em fmeor E EDIÇÕES preço. disando lormar Sistema de Registro de Preços cosetivando contratações futuras. 
MUSICAIS LTDA, CNE 2 16.000.69 000161, pao sds ta do R$ "GS.0900 Tn a pers AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. Abertura da sessão pública: 09:00 

otgevando a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA BONDE Dores do dm 14 de Junho de 2073. inicio da lusa ce lances 0997 horas do dia 14 de 
ÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO Junho de 2023 Rabarância horario de Srastua - DF Recursos previstos no orçamento 

DE BOA VENTURA PS. vigente. Fundamento age: Lei Federal e 1052002 e Fodecal nº 
BOA VENTURA - PS, 11 de Mass de 2023 BLB6SS. Lot Complementar nº 12306. Decreto Federal nº 7802113, Decreto Federal nº 

TALITA LOPES ARRUDA VO.024/19, e leguiação pertrante. des referidos 
Prefeita Comtitucional do Munscipão de Bos VennaaPs Dormas. informações: das 08 00 as 12:0G horas dos das úteis. no endereço 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
EXTRATO DE CONTRATO 

  

0042023 
SHOW ARTÍS TI 

FESTADE SÃO. 
Nº DON2O2S | PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº COJS/ZIZS. COMTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CH JN 0.60 708001 -87, CONTRATADA: RAN NO 

VALOR TOTAL: 
TOS VALIDADE 3 VESES 

TALITA LOPES ARRUDA 
  

DAS ATIVIDADES DO SAN 08008-140 1008.2068 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
07007. 08.172 

VOLVERAS ATIV. DOF. MUNIC. 
08006. 15.122.1010.2041 — DE INFRA 08.006 
SESRETAFIA DE AGRICULTURA 90 20.006 10 2063 = MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
TRL SN AGNICUE IVANA E (90909 5,898 98 08,08 BT CEGO PONTE UA 
vigência: do exsecicio financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prolistura Mo 
peca da Mc 6 GT GOTAS = 91.05.23 - PNEUMAX LTDA - R$ 173.473,00. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contar Nº OOMZOZI OBJETO: CONTRATAÇÃO 

TRAEICROAA FER TA DE SÃO JOÃO O HS UPECÁPIO 8 SA VENTUNAPO, DECIR 

Jose 
AA PRVOCAJÇÕES E ENENTOS TOA, CAN ef 6 TB, VALOR TOTAL: R$ 

  40.000.06. OMSAOZI. VALIDADE: 2 MESES. 

    

  

  

  

  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCAMTA. TALITA LOPES ARRUDA 

EXTRATO DE CONTRATO PREFEITA CONSTITUCIONAL 

Pura, PNAE PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 
LEGAL: EXTRATO | 
oa DE EDUCACAO. CULTURA E ESPORTES 12.301. 1005.2010 - MANTER INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00422023 OBJETO: CONTRATAÇÃO 

TINAN PARA Da   

  

  

vigente. Fundamento legal: Lot Federal nº 0520/02 o mubalciariamente a Lei 
agem UM Comin ca 3/08; Decreto Federal nº 7.892113: Decreto Federal nº 

legislação pertinente consideradas as nitarações posteriores das retondus 
Demos. inerentes ia 08:00 as 12:00 horas dos dias 
Telefone: (83) 33451073. E-mail com. 
PORT) . COM.BR. 

Catu - DR, 34 cia Modo da 2023 
BAVA DENISE BARBOSA FERREIRA DA 

Pregoeira Oficiat 

  

Ótais, no endereço supracitado. 
Eta: were co. po. gow br; WWW. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

  

  

  

  

Algodão de Jonduea - PE, 31 de Mao de 2073 
SOUZA 

MASO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Wº soos 12823 
  

  

  

  

  

  

Sudntade Pregão Presencial, do Io menor preço. visando formar Sistema de Registro de Preços 

Sa fogos da astficioa para atenddor demanda dosto município. Racursos: previstos no orçamento 

“0SÊ ELIZOMALDO DOS SANTOS 
Pregoeiro Oficial Croura Josata Morato. 359 - irememeres - Cabecteto - 28 por meo 0 sm were ita see atado 

MUNICIPAL DE AREIAL 
“AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000152023 de Junho de TO7) reco da fam de lances 09 15 nores do da 19 de Aro de ZU7 Reterêrcia 
) ut Federal 

São José, 477 - Centro - Aveial - PI, 4 08:00 horas do dia 14 de Junho de 2023, Icitação mo- nº 10.820/02 0 Lol Federal nº Complementar nº 12306. Decrmo 

  persarta, 
os 08:90 o 12:00 ds a ta ve endereço supracitado. Toluture TES) SS nao. Ema 
pts DO com 

  

  

AS ATIVIDADES DE MERENDA ESCOLAR 12.361. 4005.201% ATIVIDADES PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000422073 
RECURSOS DO FNDE ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CON- PESTADE SÃO. 

SUMO 552. VIGÊNCIA. atá q fal do ensecício s. Nº 00552029 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CONY2023. CONTRATANTE PREFEITURA Rodovia PB 018. 5 - Rodovia - Conde - PB, por meio do site 
MUNICIPAL DE BOA VENTURA. CNP Nº 08.940. 7U2/0001-67. CONTRATADA. NET MUSIC com br, icção modstidade Pregão Eletrônico. do tço menor preço. visando formar Sintoma 

FIGUEIROA - R$ 35 236.00: CT Nº 001 - 26.05.23 - COOPERATIVA DOS PROCLRURAIS LTDA, CNP.UME 1º 28.197,144/0001-07, VALOR TOTAL: R$ 30.000,00. ASSINATURA: 1VOSGOZS. om Regatro de Preços otyatwanso contratações 
DOS MUNDE C.GRANDE E BOA VIS-TA LTDA - R$ 101.299,00. CT Nº 0011/2023 - 25.05.23 VALIDADE: 2 MESES. Shvorsos para Farmácia Básica. - amoricêna. Serametmona. 
ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS DO: DE CABACERAS TAUTA LOPES ARRUDA emantatna. entro cutros. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 06 de Julho de 
PB- R$ 26.280,00. CT Nº GON2DOMS - 25.06.73 - VIMENTO E PREFEITA CONSTITUCIONAL 2029. Inicio da lsno de lances: 09:01 noras do da 06 ce Jdno de 2023. 
FOMENTO AGRICULTURA FAMILIAR DA PARANA - COD - R$ 173.674 00. de Brusdia - DF Recursos: vo orçamento wgente. Fundamento legat: Lex Federal r* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 1052002 e a Los Federal nº Complementar nº 173406. Decreto 
RPERTURA IRNCINOA BE ALNODÃO OR JessadiA, EXTRATO DE CONTRATO Municipal nº 0146/19, Decreto Municipal nº 007/21: « legislação pertinente, conssdecudas as 

das 1200 as 18:00 noras — de Se 
PREGÃO PRESENCIAL e eottanems uunda 90: 

FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICIPIO DE BOA! Emas Ecs br. wa 
Francisco Braga. SAM - Contra - Algueio de Juntar Pb 1430 hsm do cha 14 ci Jabra de 20125. Nº O08 2623 | PROCESSO Nº 0034/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA portuldecompraspubicas. com.br 
fetação modalidade Preção Presencial do Boo menor preço. veneno foemar Sierna de Regasro MUNICIPAL DE BOA VENTURA, CNPJ Nº 08.940. 70210001-67. CONTRATADA: RAMIERI NOBRE Condo - PE. 31 de Mato de 2029 
Se Preços otyesvando contratações futrus para Aquação de futas. Ingumes é verdiras para OA FERREIRA, CAR ia 8.397 88TROO-0. VALOR TCITAL: RS: 12.800,00. ADGINATURA ALAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUMOR 
atencor as recesudades da secrotarta se ochcação o dvorsam secretam. mo 130SQUZA VALIDADE: 2 MESES. Pregoeiro Oficial 

TALITA LOPES ARRUDA 
agoema, 558/00; PREFEITA CONSTITUCIONAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

irem ações mo RESULTADO FASE HABILITAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CABEDELO CONCORRÊNCIA Nº 0002/2027 

Emat: Eat ORJETO: Retummado do eonuinução do ami Uniágio Esosio! som 13 esta do aut auto 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

      

  

    

  

  

  

  

GABRIELLE THAYS DA SELVA MENDES 
Pregoeira Sutratduta 

Ed orar arca pn go br, war tem Dto gov ix GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES 
Aveiat - PE, 31 do Maio de 2073 

RAGOE DE ALMEIDA BATISTA com 
Pregoeiro Oficial FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO Pregão Presencial nº 04/2023 - Processo Admesstratvo 11 Y2073 - Otyoto contratação 

AMSO DE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA DA TRAIÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006212023 l 

AASO DE mracta de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000172873 Cream u 

comb, “Sa tipo menor preço. visando formar cuja sessão pública ocorrerá na data 1506/2023. Horário previsto para inicio da sessão 
Podro 657 o aogero PRODUTOS EXCLU- publicação: 08:00 (oito horas). Local previsto para resiizada a sessão pública e recebimento 

pa SIVOS É ESSENCIAIS PARA LIMPEZA HOSPITALAR CONFORME NORMAS * abertura dos envelopes (proposta e habitação): Rua Marta Alves Barbone, S/N, Centro. 
Rear PB (Auditório do Centro de Cullusa Shaolin). Download do ogtal. natpo: 

vigora. Las Feder rm ou sede da Prefoâuio (horário de expediente 
Início aa cPL às 12h00min 

trtrçõe. so om o Se 20 de Junho de 2073. Raderência: horário de Birmsiia - DF. Coremas/PB, 31 de mado de 2073. 
Tndofona (087) Pacunos vote tm Foded nf Francioudo Soares da Silva 

12908; 1002419 Pregoeiro Oficial 
Baia da Traição - PB, 31 do Maio de 2073 A? 's 

MARINHO GERMANO DA SILVA NETO NE 20. de Od de Abef de 2073 e legisiação pertinente, comsderados as dtecações postadores das PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
Pregoeiro Oficial retecitas normas. Informações. 0800 as 14:00n dom cus úteis no endereço mapracitado. Teletone EXTRATO DE CONTRATO Nº traizazs 

DMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAÍA DA TRAIÇÃO portab da trarsperuncia”. sra te 56. gou br. ur ictiacaocabecodo com te ABRANTES DE GONÇALVES. CNPS ARM ADERRO TR Vador total contrato: 

AVISO DE LICITAÇÃO Cabecndo - PB. 31 de Mato do 2073 R$ 95.789,90 (noventa e cinco má, setecentos nove regis o noventa centavos). 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000162023 referente nos Mono. 13, 30, 54, 58 e 82. Objei: contração de uma pessos jurídica para 

  

  Prado 8, 68% - Contro - Baia da Tração - PB, 
meictaco Presencial, do figo menor preço, para: Contratação do empruss espaciatrada 

peem prestação de merviços técnicos de planejamento temor + elaboração da base camogrática 

ja noniisiiçõn! rpm pi Lear nodos comer br mogi 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 
AS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº gogsaaET 
Ucitação, Sutetnda qe 

  Corartr ê T2 SO 
informações no 

cerseraço merecido. Tabefona (081) 99756-0205. E-mad bosbctacaofigerat com Ecstat tetos ivo 

Baia da Truição - PR, 31 de Maio de 2023 
MARINHO GERMANO DA SELVA NETO 

Pregoeiro Oficial   
PREFESTURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

IWEXIGISILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0082023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90302073 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA, ESTADO DA PARAIBA. no uso de mms 
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GABRIELLE THAYS SILVA MENDES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N2 05 

GABINETE DA PREFEITA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DA BANDA DONO RAFAEL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 

NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA 

VENTURA-PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 69 da Resolução Normativa 

RN-TC NI' 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada 

pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de 

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que 

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe 

a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CULTURA, representada neste ato 

pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

Boa Ventura - PB, 05 de Abril de 2023. 

TALITA LOPES ARRUDA 
Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura-PB 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 8B91.D90F.B616.9D6C.5960.3E09.675D.2035. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N°05 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS FESTIVIDADES DA 
TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB 
NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do 
objeto relativo à contratação acima: 

02.070 SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E LAZER 
13 392 1009 2035 Promoção de Festas Regionais 
3390.39 99 150010000utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Boa Ventura, 05 de abril de 2023 

A LOPIS LIJUENA 
a de Finanças 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 4CBE.311A.9A8B.1D0F.CCCA.1D49.3D04.6836. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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, . REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cr) 

P z 

n... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

4'e Vent0 ' 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.367.987/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/09/2008 

NOME EMPRESARIAL 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RANIERI PRODUCOES 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R VEREADOR JOAQUIM LEITAO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

EDIF CORAGEM, SALA 05 

CEP 

58.700-110 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

rrescritorio@ig.com.br 
TELEFONE 

(83) 3421-2847/ (83) 9952-7828 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
IrInklnIr 

srruAçÁo CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITIJAÇÃO ESPECIAL 
irirkirkir. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Mie* 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/01/2023 às 10:01:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 ,-.f 1 1 (1 /ft 1 /',1"1"11 1 fl.f1^. Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA 
CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:03:57 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2023. 
Código de controle da certidão: 185F.D900.F18C.0E85 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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t ha GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SW: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 67D9.E7E5.9EC4.42F2 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 10.367.987/0001-30 
R.G. 

Emitida no dia 01/03/2023 às 17:01:47 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

• 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1EB1.2960.4DCF.56D6 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 10.367.987/0001-30 
R.G. 

Emitida no dia 04/04/2023 às 16:47:25 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

41) REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e internnunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

ai ta prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
111, âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 
abaixo identificado. 

Nome: 

RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME 

Sequencial: 

105194 

CPF/CNPJ: 10.367.987/0001-30 Validade: 01/05/2023 

Endereço: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN 
Localização: CENTRO PATOS 58700010 

e bservação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 2 de Março de 2023. 

VIA INTERNET 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

5990F1FE9CFCF322A3COD201AE781EB8629E0444 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R.202303.01.1457.redesim Usuário: Emissão: 02/03/2023 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 
abaixo identificado. 

Nome: 

RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME 

Sequencial: 

105194 

CPF/CNPJ: 10.367.987/0001-30 Validade: 04/06/2023 

Endereço: RUA VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN 
Localização: CENTRO PATOS 58700010 

bservação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 5 de Abril de 2023. 

VIA INTERNET 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

Ir osteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

67D5717362EA85ABB28380CAC809AE658A9F668E 

Tr butus Informática I_TDA Versão: 3.0.R.202304.04.1456.redesim Usuário: Emissão: 05/04/2023 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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CAIXA 
CAIXA ECONÕM,CA FEDFIRAI. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.367.987/0001-30 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

R VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN EDIF CORAGEM SALA 5 / CENTRO / 
PATOS / PB / 58700-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/02/2023 a 12/03/2023 

Certificação Número: 2023021101494794223730 

Informação obtida em 01/03/2023 16:59:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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Consulta Regularidade do Empregador htms://consulta-crt.caixa.gov.nr/consultacrt/nages/consultaLmnreeador.isl 

• 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.367.987/0001-30 

RANIERI NOBREGA FERREIRA 

R VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN EDIF CORAGEM SALA 5 / CENTRO / 
PATOS / PB / 58700-110 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/04/2023 a 27/05/2023 

Certificação Número: 2023042801524549882006 

Informação obtida em 03/05/2023 09:58:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 01- 1 03/05/2023, 09:5c, 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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PODER JUDICIÁRIO 
mT_7nn,Tun 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

9 P ‘ 
. 07q 

Fls.: 

Ventut2' 

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Certidão n': 8981363/2023 

Expedição: 01/03/2023, às 17:10:31 

Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.367.987/0001-30, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Razão Social: RANIERI NOBREGA FERREIRA 

Nome Fantasia: RANIERI PRODUCOES 

Certidão emitida às 17:08 de 01/03/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: LVRz.PuT3. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.

43

43



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Razão Social: RANIERI NOBREGA FERREIRA 

Nome Fantasia: RANIERI PRODUCOES 

Certidão emitida às 10:17 de 03/05/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: KNVa.Js7i. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: FC8D.73E3.B80C.2577.7EA2.E43E.58E9.8C8B. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

RUA EMíLIA LEITE- N2 05 

GABINETE DA PREFEITA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DA BANDA DONO RAFAEL PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 

NAS FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA 

VENTURA-PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 69 da Resolução Normativa 

RN-TC NI' 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada 

pelo Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N° 187/2018; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de 

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, que 

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 

da Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe 

a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da 

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência 

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CULTURA, representada neste ato 

pelo (a) Secretário (a) da pasta. 

Boa Ventura - PB, 05 de Abril de 2023. 

TALITA LOPES ARRUDA 
Prefeita Constitucional do Município de Boa Ventura-PB 

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 8B91.D90F.B616.9D6C.5960.3E09.675D.2035. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: Livia M. de A. Deodato.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2023 às 11:58:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62712/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Ventura,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Livia Moniely de Almeida Deodato.

Número do Contrato: 000000442023
Data da Publicação: 01/06/2023
Data da Assinatura: 12/05/2023
Data Final do Contrato: 12/07/2023
Valor Contratado: R$ 25.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA RAFAEL DONO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NAS
FESTIVIDADES DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB.
Contratado (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Contratado (CNPJ): 10.367.987/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 77d51077dcadf4be7808183fc84c7b1e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fc8d73e3b80c25777ea2e43e58e98c8b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4cbe311a9a8b1d0fccca1d493d046836

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1e4cecc5ae7dbcbbf30a9c55a6f43d3a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8b91d90fb6169d6c59603e09675d2035

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8b91d90fb6169d6c59603e09675d2035

Designação do gestor do contrato Sim 8b91d90fb6169d6c59603e09675d2035

João Pessoa, 09 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: C8F4.879F.9F80.FBBD.08A3.9092.BDFB.5F85. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

62708/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Boa Ventura
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/06/2023 às 11:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 62712/23 ao Documento 62708/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 62708/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 28 1e4cecc5ae7dbcbbf30a9c55a6f43d3a

Designação da fiscalização técnica do contrato 29 8b91d90fb6169d6c59603e09675d2035

Comprovante de publicidade 30 - 31 77d51077dcadf4be7808183fc84c7b1e

Designação do gestor do contrato 32 8b91d90fb6169d6c59603e09675d2035

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 4cbe311a9a8b1d0fccca1d493d046836

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 44 fc8d73e3b80c25777ea2e43e58e98c8b

Designação do fiscal administrativo do contrato 45 8b91d90fb6169d6c59603e09675d2035

RECIBO PROTOCOLO 46 c8f4879f9f80fbbd08a39092bdfb5f85

João Pessoa, 09 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 15:44. Validação: 6857.464B.61BF.20FE.D8A0.F6DB.B6C3.6E52. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 62708/23. Data: 09/06/2023 11:59. Responsável: tramita.
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